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No dia vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte teve lugar a reunião número

trezentos e onze da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n.o 134 - 6.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor |r'iz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a Presença dos Senhores Drs.

Francisco fosé Martins, Carla Luís, foão Tiago Machado, |oão Almeida, Álvaro

Saraiva, Mário Miranda DuaÍte e ftrgio Gomes da Silva.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, João

1. PERÍODO ANTES DAORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --

Atas

2.0L - Ata da reunião plenária n.o 309/CNE/XV, de 21 de ianeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião pleniária n.'309/CNE/XV, de 21 de

janeiro, cuja cópia consta em anexo à Presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaÍam na reunião a que respeita. ----------------"-

2.A- Ata da reunião plenária n.o 310/CN[/XV, de 2fl de ianeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 310/CNE/XV, de 23 de

janeiro, cuja cópia constâ em anexo à presente ata com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita

O Senhor Dr. Francisco José Martins entrou neste ponto da ordem de trabalhos

e manifestou a sua concordância com as atas. ------------
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Cestão

2.03 - Relatório da atividade - 15." CNE - 20rcf2020

A Comissão aprovou, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

"Relatório da Atividade - XV CNE", que consta em urnexo à presente ata, sem

prejuízo da necessária atualização até à última reunião do mandato,

designadamente quanto à data de término do mandato; ao número de reuniões

plenária e de CPA, dos quadros das deliberações tomadas e de iniciativas que

venham a ser desenvolvidas.

Expediente

2.M - Comunicação da Diretora da Revista Visão fúnior - pedido de reunião -
Projeto "Miúdos a Votos: quais os liwos mais fixes"

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígraÍe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, agendar a reunião

solicitada para o próximo dia 11 de fevereiro, às 12 horas. ------------
2.05 - Convite do ICPS - 19ú International Electoral AÍfairs Symposium and

International Electoral Awards Ceremony (Durban, South Africa, 17th -
19th February 2020)

A Comissão tomou conhecimento do convite em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata" e deliberou agradecer e transmitir que não será possÍvel

assegurar a representação no evento em apreço, em virfude de estar a decorrer

o processo de substituição dos membros desta Comissão. 
----

Processo eleitoral P E-20L9

2.M - PE.P-PP[2ü191253 - Cid,adeo I CM Paredes I Publicidade institucional

(Facebook)

- PE.P-PP{2O[9/277 - Cidadão I CM Paredes I Divulgação de infomail com

apelo ao voto

- PE.P-PPÍ2079|278 - PPD/PSD I CM Paredes I Divulgação de infomail

com apelo ao voto
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A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2020/24, qlue consta em

anexo à presente ata, deliberoq por maioria, com a abstenção dos Senhores Drs.

Francisco ]ose Martins, Carla Luís e |oão Tiago Machado, aProvar a ProPosta

o1 - No âmbito ila eleição dos Deputailos Pan o Parlamento Europeu, ilc 26 ile maio

p.p. oem um ciiladão dmunciar, em síntese, que o Prcsidefite ila Câmara Municipal de

Paredes utilizou a página ila reilc socinl Facebook ila autarquia para apoiar os peregrinos

ilo concelho que iiam deslocar-se a Fóüma para as festioiilades do dia L3 de mnio, bem

corno, no dia 5 de maio dc 2019, dia da mãe, utilizou a imagem da propria mãe para

homenagear todas as mães. ReÍere, ainda, que o mesmo Presidente procedeu a dktersas

inaugura{oes e anunciou a realização de outras obras públicas, o que constitui uma

forma ile publicidade institucional proibiila pelo n.o 4 ilo artigo 10.0 da Lei n.o 72-

M015, de 23 de julho.

Estaparticipação deu oigem ao processo PE.P-PPQ.019253.

2 - Na mesma eleição, um cidndao e o PPD/PSD oieram quesüonar a legaliilade ile um

infimail enzsiado pela Câmara Municipal de Paredes, atraaés ilo qual o seu Presidmte

zson apelar aos munícipes para que aotem na eleição para o Parlammto Europeu, dando

oigem aos processos PE.P-PP[2.0L9277 e 278.

3 - Notifcado para se pronunciar, foram apresentailas, em síntese, as seguintes

rcspostas:

Processo PE.P-PP20L9253 - O oisala não foi noüfcado ilos docummtos juntos pelo

paúicipante, o que o impeile dz conhecer a totaliilade da denúncia, presumindo que estn

respeita a uma publicaçãa ile 6 ile maio de 20L9, "(...) em que, acompanhada ilc uma

fotografia ile seis peregrinos - mtre os quais se ettcontraoa o Presidmte da Câmara

Municipal ile Pareiles -, se manifestou o desejo de uma peregrinaçia em segurançn, mais

se informanilo que o grupo de peregrinos seia apoiado por três associafies do concelho

(...), da qual não consta qualquer atiaiilailc da Câmara ou apoio prestado aos

peregrinos, tendo um caráter meramente informatiao.

Quanto à publicação ilo ilia 5 de maio de 2019, «(...) onde aampanhada de uma

íonCrafa da mãe do Presidente ila Câmara de Pareiles, se mcontra a mmsagem " Feliz
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üa da mãe. Parabéns a todas as mães",»... «(...) não contém qualquer sinal, inscição,

imagem ou mensagem, da qual se possa retirar qualquer contexto políüa ou eleitoral.',

Relatioamsnte à realização ile ersentos, esclarece que a realimção de anentos, incluindo

inaugura@es, nãa está proibida pela lei eleitoral nem pela l-ei n.o 72-M015, de 23 de

julho, negando que tenha anunciado duas escolas em qualquer freguesia do concelho.

Alega, também, que nem toda a publicidade institucional é proibida. Indepmdmtemmte

da sua classifcação, "(..) não é dc pr@er que os factos identificados na participação

apresentada intluenciem o sentiilo ile ooto do eleitorado relaüoamente à eleição ilos

representantes ilc Portugal no Parlammto Europeu", em naila contribuindo para a

propaganda eleitoral para o Paflammto Europeu, tendo sido este o enteflilimenta

expresso no acórüo n.o 254201.9 do Tibunal Constitucional.

Processos PE.P-PP20L9277 e 278 - O oisailo "(...) diigiu-se aos munícipes no

sentido de apelar à participaçÃo na eleição ilos Deputailos para o Parlamento Europeu,

que se aaizinhaoa." salimtando hgo no início Que «(...) uinha pedir aos munícipes

" (...) para particípar nestas ebi@es, ootando no Partiilo ou Coligação da sua escolha" »

inoocando os artigos 109.o e 9.o, alínea c), da Cnnstituição dn República Portuguesa.

O teor da comunicação "(...) em nadn poileria ter influenciailo o sentiilo de ooto do

eleitorado, relatioammte à eleição ilos representantes ile Portugal no Parlamento

Europeu." Nãa tendo siilo utilinilos elementos idmtifcáoeis com qualquer candidntura

ao Parlamento Europeu, não faooreceu quaisquer candiilaturas ou candiilatos em

detimento de outras.

4 - À Comissão Nacional ile Eleições compete, nos termos ilo disposto na alínea il), do

n.o 'L do artigo 5.o da Lei n.o 7L/78, de 27 ile dezembro, «[a]ssegurar a igualdade de

oportuniilailes de acção e propaganila das candiilaturas durante as campanhas

eleitoraisp»

5 - As entiilades públicas, designadammte os ôrgãos ilas autarquias locais e os

respetiztos titulares, estão sujeitos a especiais ilerseres ile neutraliilade e de

imparcialidade ilesde a data da publicação do decreto que marca o dia das eleições, o que

ocorreu no dia 26 de fanreiro ile 2019. Isso signifca que não podem intensir, direta ou

indiretamente, na campanha eleitoral, nem praticar atos que, de algum modo, faooreçam
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ou prejudiquem uma candidatura ou uma entiilade proPonente em detrimmto ou

oantagem de outra, deoffido asseguÍar a igualdade ile tratamento e a imparcialidaile em

qualquer interourçãa no exercício das suas funções [artigo 57.' ila Lei n.o L4179 de L6 de

maio - Lei Eleitoral dn Assembleia da República, aplicfutel supletiztamente às eleições

para o Parlamenta Europeu por força do arügo 1.o ila Lei Eleitoral para o Parlammto

Europeu (Ici n." 14/87, de 29 de abril, LEPE».

Estes pincípios deoem ser respeitados em qualquer publicação autárquíca, traduzindo-

se, quer na equidistôncia ilos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação

às pretansões e posições ilas oóias candiilaturas ao ato eleitoral, quer ainila na

necessáia abstençao da prática ile atos posiüttos, ou negatiws, em rela$o a estas,

passíoeis ile interferir no processo eleitoral.

6 - Preoê a norma da n! 4 do arügo 10.' da Lei n.' 72-A201-5, de 23 de iulho, que "[a]
partir da publicação do decreto que marque a data ilas eleições, é proibida a publicidade

insütucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administração Pública de atos,

programag obras ou seroiÇos, sakto em caso de gruoe e urgente necessidade pública.»

7 - Como é entmdimeúo da Comissão, não se encontram abran§dos pela proibi{ao

comuníca{oes informdiaas e sem caróter promocional, corno sejam auisos e anúncios

sobre condicionammtos ile trânsito e similares ou com inilicações nbre alterafies ilas

condi@es ilc funcionamento de seruiços (mudanças de horáio ou ile insttlações). Tais

comunicações, porém, não poilem, em caso algum, aeicular ou ser acompanhadas de

imagms, expressões ou outros elemmtos encomiásticos ou de natureza promocional,

dnmdo cin§r-se aas que identifquem clara e inequioocamente o promotor ila

mülsagem e ao conteúdo factual estritamente necessáio.

8 - Sobre o alcance da refenda norrna, o Tibunal Constitucional no acórdão n.0

2542019 afirmou que "o que justifca a proibição da publicidade institucional, ilurante

este peiodo eleitoral, é o proposito ile eoitar a sua utilização com um conteúdo ou um

sentido que, objetioame e, possa faaorecer ou prejudicar debrminadas canilidaturas à

ebição em curso, en aiolaçao ilos pincípios ila neutraliilade e imparcialiilade ilas

müdades públicas e do pincípio da igualdade de oportunidaile e ile tratammto das

ilioersas candiilaturas (artigo 113.o, n.o 3, al. b) da Constituição)", explicitanilo que

Pá9. 5 de 25



#
m) \

coMrssÃo NACToNAL DE ELE|ÇÕES

" la]ssim, naturalmente, o níoel ile escrutínio deoerá ser mais eleoado relaütsameate a

publicidade instifucional emiüda pelo órgão que se aprese-nta a eleiçoes (...). Fora desses

usos (...) é necessário aferir se a mmsagem em causa é suscetftiel ile, objetbamente,

fuoorecer ou prejuilicar as candiilatwas eleitorais à eleição em curso (. ..)."

9 - As publicações na página dn rede social Facebook da Câmara Municipal de Paredes

não foram remetidw pelo participante, nem foi possíoel localiza-las na refeida pá§na

nas datas mmcionadas. De qualquer forma, e de acordo com os elernentos do processo,

as publicaSes referem-se aa dia da mãe e à pereginação a Fátima e ao apoio concedido

aos peregrinos por três associaSes ilo mncelho, não se infeinilo que as publicações

recaiam na proibiçãa prmista no n! 4 do artigo 1.0." da ki n." 72-A2015, de 23 de

julho.

Quanto às inauguraSes, e conforme resulta ilo esclarecimento prestuilo pela CNE em

13 de março de 2019, «(...) os órgãos ilo Estado e da Administração Pública nao estão,

no desenztohtimmto das suas atiztidades, impedidos quanto: à realização ou participação

em eoentos (conferências, assinaturas de protocolos ou inaugura@es);», deaendo fazê-lo

em estrita obediência aos deneres de neutralidade e imparcialiilade a que estão

oinculadas as entidades públicas, trazmdo-se à colação a seguinte delibera$o da CNE:

«Quanto ao segundo eixo, o das 'inaugurações', inscreoe-se no plano ilos deoeres ile

neutralidnde e imparcialidade que a lei impõe aos tifulares de cargos públicos, aos órgãos

e agentes da Adminislra$o Pública e ainda aos órgãos e agentes das enpresas públicas

e ilos concessionários de seroiços públims.

[...] se é lícito que os conmrrentes a uma eleição que se apresmtam como alternatioa de

poder denunciem ou citiquem o que entendem menos bem nas suas perspetioas, lícito

será também que, quem se eflcontra a goaemar ou administrar, afrme a excelência ila

sua ação e dos seus propósitos e responda às citicas que lhe sao mooiilas.

Porém, exige-se que o façam separando adequadamente as suas qualiilades ile titular de

um dailo cargo e ile caniliilato e se abstenham de, em atos públicos e, em geral, no

exercício das suas funçõu, [...] denegrir ou diminuir outras candiilaturas e de promoo*

a sua.
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Exige-se também que o exercícío do direito se faça sem abuso - a frequência, as condi çoes

e o ptopio conteúdo dos atos que se pratiquem tàn necessaiamente de integrar um

quadro global le§timodor ile uma prática que, não sutilo expressamente proibiila pela

lei, coliile objetiz.tamoúe com o deoer de neutralidade e, por isso mesmo, se deoe conter

em limites justifcados e socialmmte aceitatteis.» (CNE 58/XIIW011).

10 - Face ao exposto, dtlibera-se o arquiaamento do processo PE.P-PPP.01'9253.

Quanto aos processos PE.P-PPQU9277 e 278, embora o conteúilo do infumail seja

neutro, não exceilmih os dsoeres ile neutralidaile imparcialidadc a que as entidadcs

públicas e os seus titulares estão oinculados, importa transmitir ao Presidmte da

Câmara Municipal ilz Paredes que nos termos do disposto na alínea a), do n! 1, do

artigo 5.o da Lei n.o 71/78, de 27 ile dezembro, o esclarecimento obietitso dos cidadãos

acerca dos atos eleitorais é ila competência da CNE.,, 
---_--

2.07 - PE.P-PPl20lgFft - CDS-PP | |F Marrancos e Arcozelo (Vila Verde) |

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do assunto em

epigrafe, por c;uecer de aprofundamento.

2.08 - PE.P-PPPú9/415 -Delegada B.E. I Presidente da |F da UF de Antime e

Silvares São Clemente I Obstrução à fiscalização

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2019/ 436, q'te consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«L. No ômbito da eleição dos Deputados ao Parlamento Eurapeu, de 26 de maio p.p.,

oem o B.E. denunciar que a delegada que designou paru a secção de zsoto da União de

Freguesias de Antime e Silzsares (São Clemente), concelho de Eafe, foi impedida de

exercer as suas funções pela Presidmte da lunta ila União de Ereguesias referida, tmdo

sido expulsa ila secção ile ttoto. Alega que ao fm de algumas chamadas para a CNE, foi

permitido à delegada estat na mesa ile uoto. Após o encenameflto iLa ootação e nas

operações ilo apuramanto parcial, a Presidmte da União ilc Freguesias «(...) ttoltou a

dizer que nao poilia estar, mesmo ao telefone com a CNE, a presiilette não acreditaaa na
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pal'aora do resrynsfu)el di CNE e chamando um elefiento do município para

ilesbloquear a situ ação. »

2. Notifcada para se pronunciar, oem a Presidente da sobreilita autarquia afrmar que a

queixa apresmtada «(...) não é aerdadeira no que se refere à Presidente ilesta União de

Ereguesias», solicitanda que se apure o sucedido junto dos presidentes das secções ile

ooto n.os 'l- e 2,

3. Notifcados todos os membros ilas mmcionadas secções de ooto para se pronunciarem

sobre os factos em uusa, opmos a presiileúe da secção ile ooto n.o '1, apresettou

resryta, alegando, em síntese, que a delegada z,totou na mesa 2, tenilo aí permanecido

após ter ootado. A Presiilente da União de Freguesias, ao ter reparado na presança ile

uma pessoa alheia à mmposi$o ila mesa, quesüonou a presiilmte ila mesa 2 sobre esta

situaçõo. Esta, por seu turno, questionou a participante, tendo responiliih que estaoa ali

na qualidade de delegada do 8.E., exibindo um documento emiüilo pela candidatura,

tendo informado que nãa estaaa designada para uma mesa em parücular mas para toila

a assembleia de ooto.

Alega que ambas as presidmtes ile mesa desconheciam a possibiliilade ile ser emitiila

credencial pelos partidos políticos, uma oez que até então todas as credmciais tinham

sido emitiilas pela Cômara Municipal, com assinatura do Presidente e especifcanilo a

mesa para a qual o delegado foi designado. "Questionada sobre a situação, a Presidente

da União de Freguesias ilisse ilesmnhecer essa possibiliilade e retirou-se, de seguida, da

Assembkia de Voto ileixanilo a resolução da situação a cargo dos membros das Mesas.',

Mais refere que consultadas os cadernos de apoio disponibilizados pela CNE, não haoia

qualquer referência a creilenciais emitidas pelos parüdos políücos, tmdo infurmando que

irin contactar a equipa dc apoio ao ato eleitoral da Câmara Municipal, tmdo esta

informado que apenas as creilenciais assinadas pelo Presidente teiam oaliilaile e que a

cidaü não potleia permanecer na sec{ao de ooto. Apos transmitír esta informação, a

cídaü optou por se reürar, dizendo que chamaia os representafites ilo seu partido para

esclarecer a situação, realçando que a participante não foi " expulsa" da secção de ooto,

antes se ausefltou quanilo assim entmdeu e Que «(...) a Presidente ila UF não tate

interferência na situação, tendo aperas disponibilizailo os contactos ilo Município para
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arüculaÇão da Presiilmte ila Mcsa 1 com a equipa que se e contraoa a prestar apoio ao

aÍo eleitoral."

Ao início ila tarde a cidadã ooltou a opresentar-se na secção de ztoto, não lhe taúa sido

oeilada a mtraila. Entretanto, a Presiiletttc da União ile Freguesias chamou a presidmte

da mesa ile ooto n.o 1 na sequência ile um contacto de um elanmto ila CNE, o qual

esclareceu que a onissão de uedmciais pelos parüdos políücos é legítima, eluciilanda

ainda que esta informação não constaoa dos cailernos de apoio disponibilizailos em

papel, mas apmas no site da CNE.

Por fm, mmciona que a delegada perrnaneceu na secção ile aoto mquanto assim

entmileu e que a meio da tade rctirou-se por sua op$a, tendo presenciado às operações

ile apurammto, negando que a mesma tioesse sido ,.humilhada» ou «expulsa, da

assembleia dc ooto.

4. Segunila dispõe o n.o 1, do artigo 45.o, da Lei n.o 1,4179, de 16 de mnio (Lei Eleitoral

da Assembleia da República - LEAR), aplicáoel supletioamente à eleição dos Deputados

ao Parlammto Europeu por força do arügo 1.o da ki n.o 14/87, ile 29 de abil, "[e]m

cada assembleia ou secção de ooto hó um delegado, e respectitso suplente, de caila lista de

can di dato s às eleiSes. "
De acorilo com o disposto no artigo 50J da LEAR a função pimorüal das delegados é

acompanhar e fscalizar as operações de tsotação e apuramento ile resultados eleitorois. O

citailo preceito legal confere-lhes ainda os seguintes podcres:

- Ocupar os lugares mais próximos da mesa, de modo a poder fscalizar todas as

operações de ootação;

- Consultar a toilo o momoúo as c@as dos cadernos ile recenseamento eleitoral

utilizailas pela mesa da assembleia de ooto;

- Ser ouoidos e esclarecidos acerca ile todas as questões suscitadas durante o

funcionalmente da assembleia de ooto, quer na fase de ootaçao, quer na fase de

apuramento;

- Apresuttar, oralmente ou por escito, reclamações, protestos ou contraprotestos

relatiztos às operações de ooto;

Pá9. 9 de 25



ffi(n)
coMrssÃo NAcToNAL DE ELErÇÕES

- Assinar a ata e rubicar, selar e lacrar todos os docummtos respeítantes às operaÇoes

ile ooto;

- Obter cerüdões das opera@es de ootação e apurameflto.

Qumúo ao apurametto, o n.o 4 ilo artígo 102.o da LEAR, confere ainila aos delegados

«(.. .) o direito de examinar, depois, os lotes dos boletins ile ooto separados, sem alterar a

sua composição, e, no caso de terem dúoidas ou objecções em relação à contagem ou à

qualifca$o daila ao oota ile qualquer boletim, têm o direito de solicitar esclarecimmtos

ou apresmtar reclamações ou protestos perante o presidente.»

Ao Presidente da lunta de Freguesia no dia ila elei$o compete dii§r os seroiços ila

junta de freguesia e garantir o seu funcionameflto elquanto decorrer a ootação,

nomeailammte para dar infurmaçao aos eleitores sobre a inscifio no recenseamento

eleitoral e sobre o local de exercício ila direita ile aoto (artigo 85 .' da LEAR) .

5. Aliás, e como tem entendiilo a CNE, caso, no dia da eleiçao, um ilelegada ile uma

candidatura apresmte uma creilencial sem a assinatura e aututticação do Presidcnte ila

Câmara, a mesa só pode recusar a presenÇa desse delegado se tíoer fundadas dúoiilas

sobre se a credencial foi emiüda pelo partido ou coligação ile partiilos que o ilelegado

represeflta. Visa isto permitir a fscalizaSo ilas apera@es dc ooto e de apuramento local

pelo maior número ile forças politicas (CNE 72/X1V2.013), reiterada, designadamente,

na reunião plenáia de 23 de maio de 201-9 (CNE 245/XV2019).

A credencial emiüda pelo Presidente da Câmara Municipal não é constitutioa ila

condiçãa de delegado, pelo que o cidadão portadar de dacummto bastante emitido pela

candiilatura que o dcsigne como ilelegado seu não pode ser impediilo ile exercer aquelas

funfies.

Tal mtendimento encontrn fundamento no facto de a delegação se constituir por um ato

de aontade da candiilafura e também na funSo primordial atibuída aos ilelegados das

candidaturas, que deoe preaalecer neste domínio, no smüilo de garantir a fscaliza$o
das operações eleitorais e que, pelo menos no dia da eleifio e ao nhtel ila assemblein ou

secção de ooto, só os delegados das candidaturas podem assegurar mm efcacia.

U
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Como refere o Tibunal Constitucional, «[a] uedmciação ilos 'delegados' assume uma

efcácia merammte declaratioa, oisando assegurar a segurança juidica, no decarso ilos

proceilimmtos administratioos conducentes à realização do ato eleitoral. t...1 A

consütuição de determinado ciiladão como 'delegado' não depende ile qualquer ato de

oontade do respetiao Presiilente de Cômara Municipal, nan tãa pouco podia depender,

sob pma de oiolação do pincípio da imparcialidade das mtidades públicns perante as

candidaturas [artigo 113.", n.o 2, alíneab), da CRP]." (aúrdão 4592009).

A propósito da designação ile delegailos em data posteior à prmistn na lei, a CNE

ileliberou, no ômbito da eleição para a Assembleia Legislathta da Região Autónoma da

Mndeira, realizada em maio de 2007, que é de se «aceitar a inilicaçÃo e credetciação ile

delegailos de listas e respethtos suple es em data posteior a preuista no n.o 'L ih artigo

49." da LEALRAM e até ao dia da eleição, a fm de ammpanharem e fscalizarem em

plmifude as operações de ootação junto das mesas, assim se euitando também eamtuais

situações de ausência de fscalização por falta de delegados." (CNE 62/X112007).

6. Face ao que antecede, delibera-se:

i) Reiterar junto dos membros ilas secções de aoto n.* 1 e 2 da União ilas Freguesias ile

Antime e Silaares (5. Clemente), o entenilimento da CNE oertido na presente

delib*ação quanto à creilmciação ilas ilelegailos. Este mtenümmto mnsta ilo

"Cailerno de apoio à eleiSo» ilo Parlammto Europeu", disponíael para ansulta no

sítio da lnternetCNE na em

tefido sidohttp:/houxo.cne.ot/sites/default/frles/dll)019 oe cailerno-dc-aooio.odf.

também remetido por onail para todas as Câmaras Municipais e luntas de Freguesia

no día 23 de abil de 20L9.

ii) Afuierür a Presidmte da lunta da União das Freguesias de Antime e Silaarcs (5.

Clemente) que no dia ila eleição ileoe limitar-se ao exercício das funções que as leis

eleitorais lhe reseroam pala esse día, sendo ila competàrcia exclusioa ilos membros de

mesa promooer e diigir as operações eleitorais, disponilo o n.o 'L ih artigo 9'1"." da

LEAR que «[c]ompete ao presideúe ila mesa, coadjuoado pelos ttogais desta,

assegurut a liberdaile dos eleitores, manter a orilem e, em geral, regular a polícia da

assembleia, adoptando para esse efeito as prwidências necessáias."
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Sublinha-se que o impeilimento do exercício das funções dos delegados

candidaturas nas assembleias de ooto é punido com peta de pisãa, confurme estipula

o artígo L59.' da LEAR.

iii) Transmitír a presente deliberação ao Presidente da Câmara Municipal de Fafe,

deaendo difundlla junto dos seroiços que habitualmente prestam apoio aos processos

O Senhor Dr. Álvaro Saraiva saiu após a apreciação deste assunto da ordem de

trabalhos.

constante que, a seguir, se transcreve:

«No âmbito do processo eleitoral ila eleição dos deputados ao Parlamento Europeu

eleitos em Portugal, uma cidaü remeteu à Comissão Nacional ile Eleições uma

participação. Na participaçio em causa, a ciiladã afrma que lhe foi negado o exercício do

direito de ooto naquela eleiçãa, quando se diigiu à sec$o mnsular ila embaixada de

Portugal an Madiil por ter optailo por eleger os deputados do país ile residência.

A participação apresmtaila foi remetida à secção consular ila embaixaila ib Portugal em

Madid para que a questão subjacmte pudesse oir a ser esclareciila. Em resposta, oeio

aquela secção mnsular esclnrecer que a eleitora não se encontrazsa nos cademos

eleitorais, cadernos esses que haoiam sido impressos no dia 1.1 de maio ile 20L9.

Analisailas as duas mmunicações, cumpre esclarecer o segu.inte:

Os cidadãos portugueses, portadores de cartão de cidadao, são inscitos no

remtseamento na circunsciSo eleitoral conespondmte à morada que constar ilaquele

documento ile identifrcrção, indicaila pelo propio.

Assim, o ciiladão que ucolhe, para efatos de carttio de cidadão, uma moraila an

tenitório nacional passa a estar automaticammte recenseado na respetioa freguesia,
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2.09 - Processo PE.P-PP|D19/4M - Cidadã | Consulado PT em Madrid I

Cidadã impedida de votar (com anotação de eleitor que optou por eleger

os deputados de outro país da União)

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2020/28, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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M-indepmdentemente ile rcsiilir etn mais do que um local,

estrangeiro.

mesmo que um de

Os cidadãas portugueses recmseados no estrangeiro podem optar por eleger os

deputados do país ile residência, tal como consta dos artigos '1.2.o/n.o 2/fl,37.'/n.' 2/d) e

44.o di LRE. Todaoia, optando por eleger os ileputados do país de residência, no que à

eleição dos deputados aa Parlamento Europeu üz respeito, estes cidadãos não poilem

exercer o direito de ooto na eleição ilos ileputailos eleitos por Portugal, sob pena de

inmrrerem na prática do ilícito preoisto no artigo 14.o-B ila Lei Eleitoral da Parlamento

Europeu - Lei n.o 14/87, de 29 de abril.

Transmita-se a presente deliberaçãn à parücipante e à secção consular da embaixada ile

Portugal em Madrid."

2.10 - Processo PE.P-PP/20\9/414 - Cidadã | Consulado Geral de PT em

Bruxelas e SGMAI I Recenseamento eleitoral - impedimento ao direito

de voto

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I-CNE/2020/32, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«No ômbito do processo eleitoral da eleição ilos deputados ao Parlamento Êuropeu

eleitos em Portugal, uma cidadã remeteu à Comissão Nacional ile EleiSes uma

participação contra os seroiços da secção consular da embaixada de Portugal an

Bruxelas poL nlegadamutte, ter sido impedida ile ootar em oirtude dt não estar

recen seada naquel a circunscrição.

Notificada, aquela secçãa consular oeio sustmtar que não se tratou de eno dos seruiços.

Ora,

Os cidadãos portugueses, portadores de cartão ile cidailão, são inscitos no

recmseamento na circunscição eleitoral coresponilutte à moraila que constar dnquele

documento de idenüfcaçõo, indicada pelo propio.

Assim, o cidailão que escolhe, para efeitos de cartão de cidndão, uma moradn em

teritoio nacional passa a estar automaücamente recenseado na respeüoa freguesia,
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indepmdmtemente de residir an mais do que um local, mesmo que um ileles se|a fio

estrangeiro .

Os cidadãos portugueses recenseados no estrangeiro podem optar por eleger os

deputados do país ile rcsidência, tal mmo consta dos arügos '12.o/n.o 2/fl, 37."/n." 2/d) e

U." tla LRE. Todaoia, optanilo por eleger os deputados do país dc residência, no que à

eleiçãa dos deputados ao Parlamento Europeu diz respeito, estes cidadãos não podem

exercer o direito de aoto na eleição dos deputados eleitos por Portugal, sob pma de

incorrerem na prática do ilícita preaisto no artigo 14."-B da Lei Eleitoral do Parlammto

Europeu - Lei n.o L4/87, de 29 de abril.

Muito embora não tenha haoido erro, deoem os seruiços da secção consular da

embaixaila acautelar que, em futuras situa$es, seja assegurailo que os cidadãas estão

deaidamente esclarecidas quanto à sua inscrição fio recenseameflta e à opção ile eleger os

deputados do país ile residência ou, pelo contráio, elegerem os deputailas de Portugal.

Transmita-se n preselte fulibera$o à cidadã e à secção ansular ila embaixada de

Portugal em Bruxelas.,

constante que, a seguiÍ, se transcreve:

«No ômbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu

eleitas em Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional ile Eleições uma

participaSa. Na parücipafio em causa, o cidadão afrma que lhe foi negado o etercício

da direito de ooto naquela eleição no Consulado Geral de Portugal em Noaa lorque, uma

oez que a morada mnstante da Base de Dados do Recmseammto Eleitoral corresponde a

uma morada em Portugal, mais precisamente na freguesia de Alhadas (Figueira da Foz).

A parücipação apresentada foi remetiila ao Senhor Cônsul Geral de Portugal em Nooa

Iorque para que a questão pudesse ser esclarecida. Em resposta, foi esclarecido que a
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2.11 - Processo PE.P-PP/2019/434 - Cidadão I Consulado de PT Nova lorque I

Votação - ausência de eleitor dos cadernos

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I-CNE/2020/29, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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morada constante da Base de Dados do Recenseamento é a morada que consta do car tão

de cidailão do parücipante.

Analisadas as duas comunica@es, cumpre esclarecer o seguinte:

Os cidadãos porfugueses que tmLnm cartão de cidadão fcam, desde as alterações

introduzidas pelo Lei n.o 47p.018, de L3 de agosto, automaticamente inscitos no

receflseamet to na área corespondmte à fteguesia da morada indicada. Com efeito, os

ciilndãos portugueses que se mcontram no estrangeiro, tendo uma morada ilo territóio

nacional associada ao cartão de cidaüo, encontram-se recmseailas no territóio

nacional, a não ser que alterem essa morada para uma morada no estrangeiro, de acordo

com a regra do n.o 'l- do artigo 9.o do Regime Jurídico do Recmseamento Eleitoral - Lei

n.' 13199, de 22 de março.

Transmita-se a preseflte deliberação ao cidadão participante e ao consulado de Portugal

2.12 - Processo PE.P-PP/2019/435 - Cidadão I Consulado PT Estugarda I

Votação - ausência de eleitor nos cadernos

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2020/30, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«No ômbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu

eleitos an Portugal, um cidaüo remeteu à Comissão Nacional de Ebições uma

participação. Na parücipação eln causa, o ciiladão afrma que lhe foi negado o exercício

do direito de ooto naquela eleição, quando se dii§u ao Consulado ib Portugal em

Estugarda.

A participaçõo apresentaila foi remetiila à Senhora CÂnsul Geral tlc Portugal on

Estugarda para que a questão pudesse ser esclareciila. Em respeito, oeio a Smhora

Cônsul Geral esclarecer que o cidailão se etcontra recmseado naquele consulado mas

exerceu a opÇão dE ootar nos ciilailãos da país ile residêacia.

Analisailas as iluas comunicações, cumpre esclarecer o seguinte:
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Os cíiladãos portugueses, portadares de cartão de cidadão, são inscritos no

receflseamento na circanscição ebitoral mrrespondette à moraib que mnstar daquele

documento de identifcação, indicada pelo propio.

Assim, o cidailão que esalhe, para eÍeitos de cartão ile cidadãa, uma morada em

territóio nacional passa a estar automaticamente recenseado na respethta freguesia,

indepmdentanmte de ruidir em mais ilo que um local, mesmo que um deles seja no

estrangeiro.

Os cidalnos portugueses recenseailos no estrangeiro poilem optar por eleger os

deputados do país de residência, tal como consta dos artigos '1.2.o/n.o Ufl, 37."/n." 2/d) e

44." da LRE. Todaoia, optando por eleger os deputados do país de residência, no que à

eleição ilos deputados ao Parlamento Europeu diz respeito, estes ciiladãos não podem

exercer o direito dc ooto na elei$o dos deputados eleitos por Portugal, sob pena de

inmrrerem na prática ilo ilícito prnisto no artigo L4."-8 da Lei Eleitoral do Parlammto

Europeu - Lei n.o 14/87, dc 29 de abil.

Transmita-se a presente ileliberaSo ao cidaüo e à Senhora Cônsul de Portugal em

Estugarda.»

2.13 - Processo PE.P-PP[Ú79/458 - Cidadão I Consulado PT Hamburgo I

Recenseamento

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I-CNE/2020 /31, que consta em

anexo à presente ata" deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«No ômbito da processo eleitoral ila eleição das deputados ao Parlamento Europeu

eleitos em Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participaçõo. Na parücipação em causa, o cidadão afrma que lhe fui negado o exercícia

do direito dc ooto naquela elei$a no Consulado Geral de Portugal em Hamburgo, uma

oez que a morada constante da Base de Dadas do Recenseamento Eleitoral conesponde a

uma morada em Portugal, mais precisammte na freguesia fu Sarzeilo-Perosinho.

A parücipafio apresentada foi remetida ao Senhor Cônsul Geral ile Portugal em

Hamburgo para que a questão pudesse ser esclarecida. Em resposta, foi esclarecido que a
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morada constante da Base de Dados do Recenseamento é a morada que consta do

de cidndão do participante.

Analisadas as duas comunicações, cumpre esclarecer o seguinte:

Os cidadãas portugueses que tenham cartão de ciiladão ficam, desde as alterafies

introduzidns pelo Lei n." 472018, de 13 de agosto, automaticamente inscritos no

recmseameflto na área coresponilente à freguesia da morada indicada. Com efeito, os

cidailãos portugueses que se encontram no estrangeiro, tendo uma morada do tetritóio

nacional associada ao cartão de cidadão, enconttam-se recmseados no teritório

nacional, a não set que alterem essa moraila para uma morada no estrangeiro, de acordo

com a regra do n.o 'l- ilo artigo 9.o do Regime luríilico do Recenseamento Eleitoral - Lei

n." 1.3fr9, de 22 ile março.

Transmitn-se a presente deliberação an ciiladão participante e ao consulailo de Portugal

o

em Hamburgo."

O Senhor Dr. ]oão Tiago Machado saiu após a apreciação deste assunto da

ordem de trabalhos.

P r o cesso eleitor al AR-201-g

2.14 - Processos relativos a condições das assembleias de voto no município

da Amadora

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2020/27, q,te consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- AR.P-PP20l9l2l7 - Cidadão I CM Amadora I Condições das

assembleias de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1 - No âmbito da eleiçao dos deputados à Assembleia da República um ciiladãa

apresefltou à Comissão Nacional de Eleições uma participa$o mntra a Câmara

Municipal ile Amadora, na qual refere a falta de condições do local onile funcionou a

assembleia ile zsoto n.o 12 - Escola ilos Arcos -, por ser uffi espaÇo diminuto ontlc se

furmaram graniles flas com muitos eleitores idosos.
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com o mesmo número ile secfies de ooto no espaço fsico da escola", não tendo sido

reportada qualquer constrangimmto.

3 - Nos termos ilo üsposto no artigo 42." ila Lei Eleitoral da Assembleia iln República as

assembleias de ztoto deaem reunir-se em eilifcios públicos, de preferência escolas, seiles

de municípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensaoeis condições ile

capacídafu, segurança e acesso, competindo ao Presidente da Cômara Municipal

determinar os locais em que as mesmas funcionam,

4 - Conforme dispõe o artigo 40.o da Lei Eleitoral da Assembleia ila República as

assembleias de ooto das freguesias com o número de eleitorcs smsitselmmte superior a

1500 sãa dioididas an sec@es de ztoto, de modo a que o número de eleitores de cada um-a

não ultrapasse esse número.

5 - É entendimento da Comissão Nacional ite Eleições que o número de eleitores por

secção de ztoto preoisto na lei eleitoral é um oalor de referência, deoendo conünuar a

respeitar-se uma distibuição ilos eleitores que obste à formação de flas de espera longas

para o exercício do direito dt ztoto (Deliberaúa da CNE de 21.02.20L9).

6 - No âmbito da eleiçao da Assembleia da República não foram apresmtadas à

Comissão Nacional de EleiSes outras participaSes relatiaas à assembleia de ooto em

causa. Em todo o caso, recomenda-se à Presidmte da Câmara Municipal de Amadora

que, em futuros atos eleitorais, pondcre o eumtual desdobrammto da assembleia de t:oto

em sec$es dc aoto ou, em mlaboraSo com a comissão recmseadora, a consüfuição de

postos dc recenseamento,>>

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:
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2 - A presitlente da Câtnara Municipal de Amailora foi notificada para se

- AR.P-PP20191286 - Cidadão I CM Amadora I Condições das

assembleias de voto - organização

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da
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«1 - Llm ciiladão apresmtou à Comissão Nacional ile Eleições uma participaçãor*ro , ,

Câmara Municipal de Amadora por considerar que as informações refermtes à inili*r* |
das mesas de ooto não estaoam afixadas em local oisfu;el e acessíael na assembleia de ooto

da freguesia dc Aguas Litsres e que alguns cidadãos desisüram ile exercer o direito dt

ooto - na mesa n.o 2 -, ateadmdo aa tempo de espera. Na mesma participação é ainiln

refeido que não fui prestada informação sobre a forma como os eleitores poilem reclamar.

2 - A presiilente da Cômara Municipal de Amadora foi notificaila para se pronunciar

sobre o teor da parücipação e infurmou que o edital reÍerente aos locais e horáios ile

funcionameato ilas assembleias ou secções de ooto e dos eleitores que nelas ootam foi

diaulgado no site da Câmara Municipal, no edifcio do Paços do Município, nas luntas

ile Frcguesia, nos certtros ile saúile e nas esquailras da PSP, bem como atraoés do n.o

"3838". Na nesma resposta é ainila referido que, etn toilas as secções aoto, foram

disponibilizados os Moilelos ile Protesto e Reclamação nos 1. e 2 remetiilos pela Cornissão

Nacional de Êleiçoes.

3 - Nos termos ilo disposto no artigo 42.o da Lei Eleitoral da Assembleia ila República as

assembleias de ooto deuem reunir-se em edifcios públicos, de preferência escolas, seiles

de municípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensazteis condiSes de

capaciilade, segurança e acesso, competindo ao Presidente da Câmara Municipal

ileterminar os locais em que as mesmas funcionam.

4 - Conforme dispõe o artigo 40.o da lri Eleitoral ila Assembleia da República as

assembleias de ooto ilas freguesias com o número ile eleitores sensioelmante supeior a

L500 são dioididas em secções de ooto, ile modo a que o número ile eleitores ile cada uma

não ultrapasse esse número.

5 - É mtendimento da Comissão Nacional de Elei$es que o número de eleitores por

secçfro de aoto pranisto na lei eleitoral é um aalor ile referência, danmdo mntinuar a

respeitar-se uma distribuição ilos eleitores que obste à formação de flas de espera longas

para o exercício do direito de ooto (Deliberaçno ila CNE de 21-.02.2019).

6 - No que respeita à apresentação de reclamações ou protestos a mesma lei ebitoral

estabelece, no artigo 99.o, que qualquer eleitor inscrito na assembleia de ooto pode
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apresentar por escrito reclamaúa ou protesto e que a mesa não pode negar-se a rebber

as reclamações, os protestos e os contraprotestos, deoendo rubicá-los e apmsá-los às

atas. Para o epito, a Comissão Nacional de EleiSes disponibiliza, em toilas as mesos,

modelos de protestos e reclamações de utilimçio facultatioa.

7 - No ârnbito da eleição da Assembleia da República não foram apresentadas à

C-omissão Nacional de Eleições outras participações relatioas à assembleia de ooto em

causa. Em todo o caso, recommda-se à Presidmte da Câmara Municipal de Amadora

que, em futuros atos eleitorais, ponilere o eomtual desdobramento da assembleia de ooto

em secções ile ooto ou, em colaboração com a comissão recmseadora, a constituiçno ile

postos de recenseammto, »

2,15 - Processos relativos a condições das assembleias de voto no município

da Vila Franca de Xira

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I-CNE/2020 /26, qte consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Processo LR.P-PP[2U9Í275 - Cidadão I CM Vila Franca de Xira I

Condições das assembleias de voto - filas de espera

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

«1 - No âmbito da eleição dos ileputados à Assembleia da República uma cidadã

apresetttou uma participação à Comissão Nacional ile Eleições na qual refere que, na

assembleia de aoto que funcíonou na Escola EB 1 do Forte ila Casa, o tempo dc espera

para ootar foi aproximailamente dc meia hora, porque diminuíram as mesas de ooto an

relação a atos eleitorais anteiores. Na mesma parücipação é ainda refeido que, por esta

razão, alguns eleitores desistiram de exercer o seu direito de ooto.

2 - O presiilmte da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira foi notifcado para se

pronunciar sobre o teor da parücipaçno e aeio informar que a participação e,n causa

também foi dii§da ao município e que foi moiada resposta esclarecmda que o número

de eleitores inscrítos em cada secção ile aoto não excedeu 1320 eleitores e que não foram

reportailas situações que prooocassem demora excessioa para os eleitores exerceretn o seu
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direito de ooto. Na resposta moiada, foi ainda prestado esclarecimento no sen de

informar a cidaü que, com as alterações introduzidas pela Lei n." 472018, de 13 dr

agosto, à Lei n." L3p9, de 22 de março - Re§me lurídico do Recenseamento Eleitoral -,

os cadcmos ilc recmseametto são organizados pela orilem alfabética das nomes dos

eleitores inscitos na circunscrição e posto, contendo en espaço apropiado os números

dos títulos oálidos tlc identificaçãa.

Nos termos do disposto no artigo 42.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República as

assembleias dc zsoto deoem reunir-se em edifcios públicos, de preferência esalas, sedes

de municípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensfuris conilições de

capaciiladc, seguranÇa e acesso, compeündo ao Prcsidente dt Câmara Municipal

determinar os locais em que as mesmas funcionam.

4 - Conforme dispõe o artigo 40.o ila Lei Eleitoral ila Assembleia da República as

assembleias de ooto dns freguesias com o número de eleitores seasioelmente supeior a

L500 são dioididas em secções ile aoto, de modo a que o número de eleitores ile cada uma

não ultrapasse esse número,

5 - É mtendimento da Comissão Nacional de Elei@es que o número de eleitores por

secção de ooto preoisto na lei eleitoral é um z:alor de referência, deoenila mntinuar a

rcspeitar-se uma distibuição dos eleitores que obste à forma$o de flas de espera longas

para o exercício do direito ile z:oto (Deliberação da CNE de 2L.02.2019).

6 - Em face do que antecede, recomenila-se ao Presidente da Cômara Municipal de Vila

Franca de Xira que, em futuros atos eleítorais, pondere o mmtual desilobramento da

assembleia de ooto an secções de ooto ou, an colaboraçãa com a mmissãa recmseadora,

a consütuifio de postos ilc recetseamanto.»>

- Processo AF'P-PP[2079Í?32 - Cidadão I CM Vila Franca de Xira I

Condições das assembleias de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta constante da

referida Informação que, a segurr, se transcreve:

«7 - l-lma cidadã roneteu à Comissão Nacional de Eleições uma participação contta a

Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, na qual refere que a informação sobre os
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eleitores que aotaoam em cada secção de aoto afxada na enfuada ila assembleia de

que funcionou na Escola Básica 1/l.l - Poooa ile Santa lia - Norte, não era coincidente

mm a informação recebida atraoés da mensagem da intemet, nem com a informaçao

ilisponfuel em cada secção de ooto.

2 - A Câmara Municipal de Vila Franca de Xira foi notifcada para se pronunciar sobre

o teor ila parücipação e na resposta que apresentou aeio alegar que, "no locnl foi

colocaila informação em papel, ile amrdo mm a legrsla$o em oigor, que oisaoa esclarecer

com clareza o local concreto das secfies de ooto e que, no local, a lunta ile Freguesia,

colocou mlaboradores que ancaminhaoam os ebitores para as sec{oes de ooto seryre que

tal foi solicitado.

3 - Nos termos ilo disposto no artigo 42.o da Lei Eleitoral ila Assembleia da Repúblicn as

assembleias de ooto dersem reunir-se em edifcios públicos, de preferência escolas, sedes

de municípios ou juntas de freguesia que ofereçam as indispensfuteis mndiçoes de

capaciilaile, segwança e acesso, competinilo ao Presidmte da Cômara Municipal

determinar os locais em que as mesmas funcionam.

4 - Conforme dispõe o artigo 40.o da Lei Eleitoral da Assembleia da Repúblicn as

assembleias ile ooto ilas fteguesias com o número de eleitores sensioelmente superior a

1500 são dioididas em secções de ooto, de modo a que o número dc eleitores de cada uma

não ultrapasse esse número.

5 - É entendimmto ila Comissão Nacional de Eleições que o número de eltitores por

secção ile ooto preuisto na lei eleitoral é um oalor ile referência, dwmdo conünuar a

respeitar-se uma distribuição dos eleitores que obste à fonnação de flas de espera longas

para o exercício do direito de ooto (Deliberação da CNE de 2L.02.2019).

6 - Em face do que antecede, recomenda-se ao Presidente da Cômara Municipal de Vila

Franca de Xira que, em futuros atos eleitorais, pondere o eoentual desdobramento da

assembleia ile ooto etn secções de ooto ou, em colaboração com a comissão recenseadora,

a mnstituição de postos de recmseamento.»

2.16 - Processo AR.P-PP/2ú9|A9 - Cidadão I Federação Mundial das Línguas

Gestuais I Propaganda na véspera do dia da eleição
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- Processo AR.P-PP2019/315 - Cidadão I Federação Mundial das

Gestuais I Propaganda na véspera do dia da eleição

\.r/

,/\

as

A Comissão, tendo presente a Irúormação n.' I-CNE/2020 /33, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«'1. No ilia da eleição dos Deputailos para a Assembleia da República, de 6 de outubro

p.p., dois cidadãos diigiram à CNE duas participações contra a Federação Mundial das

Línguas Gestuais, ilmunciando um post na rede social Facebook por alegada

propaganda depois de encenada a campanha eleitoral, crime pranisto e punido pelo

nrtigo 't-41." da Lei n.o 14779, de 16 de maio (Lei Eleitoral ila Assembleia da Repúblicn -
LEAR),

No caso em apreço está em causa uma publicação na reile social Facebook da FeileraSo

Mundial ilas Línguas Gestuais alegadamente publicada no ilia 6 de outubro de 2019, da

qual consta o xguinte texto: «INFO Ty SURDOS IMIERNÁCIONÁL EM 06 DE

OUTUBRO DE 201-9:

TV Surdos Intemacional encontrou um folheto de PAN em Louinhã (04.10.201-9) em

anexo por causa não tem temáticas " pessoas surdas" ou "pessoas com defciência" pelo

folheto de PAN porque?

Não aamos VOTAR para iguais em BE e PAN.

PAN e BE furam mganar pelas as pessoas surdas.,

Abaixo deste texto consta uma imagem de um folheto de propaganila ilo PAN.

2. Notifcailo para se pronunciar, aem o Presidente ila mmcionada Federação, alegar, em

síntese, que a rede social Eacebook é pública, ban como a liberdade de expressão,

inztocando os artigos 13.o, '1.6.0 e 18.o da ünstituiçao da República Portuguesa. Mais

alega que as comunidades surdas ileram razão à Feileração Mundial ilas Línguas

Gestuais reÍerinilo que o site do PAN não tem opoio para pessoas surdas luí dois mcses

(M.L2.2019).

3. A Federaçoo Munilial das Línguas Gestuais e outras organizações lutam

legiümammte pela melhoia das condições ile acessibiliilaile à informação para pessuts
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com aquela deficiência. Porém, e independentemente dos seus objetbos, ilesde o

momutto em que é marcada uma eleição, é proibido que as entidades públicas ou

pioadas discriminem candidaturas, pelo que deoem abster-se de tomar posi{oes públicas

diretas relatitsamente a cada uma das candiilaturas, confurme decorre das disposições

conjugadas do artigo 56.o da LEAR e dos artigos L.o e 2.o da Lei n." 26/99, de 3 ile maio.

Acresce que as leis eleitorais e dos referendos proíbem expressamefite a publicitação, seja

por que meio for, de qualquer atbidaile ou mensagem suscetíoel de promooer ou

prejudicar canüilaturas na oéspera e no dia ila eleiSo, sob pena de poder inmrrer na

prática ilo crime preoisto e puniilo pelo n.o 'L ila arügo L4L." da LEAR: "[a]quele que no

dia da eleição ou no anteior fzer propaganila eleitoral por qualqüer meio será punida

com pisão nté seis meses e multa de €2,49 a €24,94 ."

Consütui mteailimmto da CNE que esta disposição legal tem como ruzãa de ser

presen)ar a liberilade de escolha dos cidadãos e inciile no dia ilesignado por " dia de

reflexão" e no dia ila eleição, procurando impeilir qualquer forma de pressão na formaçao

ila oontade ila eleitor.

Assim, o post etn causa, publicado no ilia da eleição, ao opelar para que não se ootc em

duas candidaturas, contraia o citado artigo 141.0.

4. Face ao exposto, ilclibera-se adoertir a Federaçãa Mundial ilas Línguas Gestuais que

em futuros atos eleitorais deoe abster-se de proceiler à publicação e dh:ulgaçao de

mensagens de naturem semelhante, sob pma ile poder incorrer na prática do cime

prcuisto e punido pelo n.o 'L do artigo 14L.o ila LEAR."

Nada mais havendo a trataÍ foi dada esta reuÍrião por encerrada pelas 12 horas

e 45 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor
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O Presidente da Comissão

I
José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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